
 

 

Superior Tribunal de Justiça

CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 162.370 - DF (2018/0310371-0)
  

RELATOR : MINISTRO GURGEL DE FARIA
SUSCITANTE : JUÍZO FEDERAL DA 17A VARA DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DO 

DISTRITO FEDERAL 
SUSCITADO : JUÍZO FEDERAL DA 3A VARA CÍVEL DA SEÇÃO 

JUDICIÁRIA DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
INTERES.  : GUSTAVO ROBERTO DA SILVA 
ADVOGADO : RICARDO HENTZ RAMOS  - SP257738 
INTERES.  : CENTRO BRASILEIRO DE PESQUISA EM AVALIAÇÃO E 

SELEÇÃO E DE PROMOÇÃO DE EVENTOS - CEBRASPE 
 

  

DECISÃO

Trata-se de conflito de competência entre o JUÍZO FEDERAL 
DA 17ª VARA DA SJ/DF, suscitante, e o JUÍZO FEDERAL DA 3ª VARA CÍVEL 
DE VITÓRIA DA SJ/ES, suscitado, instaurado a partir da impetração de ação 
mandamental, cujo o objeto é a correção da inscrição do impetrante GUSTAVO 
ROBERTO DA SILVA, no concurso para o cargo de oficial de inteligência da Agência 
Brasileira de Inteligência – ABIN, colocando-o como candidato concorrente às vagas 
destinadas às pessoas com deficiência.

O Juízo suscitado, consignando que a competência para o 
julgamento de mandado de segurança “firma-se em função da sede da entidade onde está 
lotada a autoridade coatora” (e-STJ fl. 19), considerou tratar-se de competência absoluta, 
de natureza funcional, declinou de sua competência e determinou a remessa dos autos à 
Justiça Federal do Distrito Federal, que, por sua vez, suscitou o presente conflito, ao 
entendimento de que é faculdade atribuída ao impetrante a escolha do foro para ajuizar o 
mandamus (e-STJ fls. 25/29).

Passo a decidir.

A dicção do art. 34, XXII, do RISTJ permite ao relator "decidir o 
conflito de competência quando for inadmissível, prejudicado ou quando se conformar 
com tese fixada em julgamento de recurso repetitivo ou de repercussão geral, a 
entendimento firmado em incidente de assunção de competência, a súmula do Superior 
Tribunal de Justiça ou do Supremo Tribunal Federal, a jurisprudência dominante acerca 
do tema ou as confrontar".

Considerado isso, verifico que assiste razão ao suscitante. 

Com efeito, esta Corte tinha jurisprudência pacificada no sentido 
de que, no âmbito de ação mandamental, a competência seria absoluta e fixada em razão 
da qualificação da autoridade apontada como coatora e de sua sede funcional. 

Não obstante, atento ao entendimento do STF, o STJ reviu seu 
posicionamento anterior e, visando facilitar o acesso ao Poder Judiciário, estabeleceu que 
Documento: 91918053 Página  1 de 2

DIÁRIO DA JUSTIÇA ELETRÔNICO
Edição nº 2612 - Brasília, Disponibilização: Sexta-feira, 15 de Fevereiro de 2019   Publicação: Segunda-feira, 18 de Fevereiro de 2019



 

 

Superior Tribunal de Justiça

as causas contra a União poderão, de acordo com a opção do autor, ser ajuizadas nos 
juízos indicados no art. 109, § 2º, da Constituição Federal. 

Assim, caberá ao autor da ação escolher o foro em que irá propor 
a demanda, podendo ajuizá-la no de seu domicílio, destacando-se que o texto 
constitucional não faz distinção entre o tipo de ação para a aplicação dessa regra, não 
havendo justificativa para sua não incidência em sede de mandado de segurança.

Nesse sentido:  

CONFLITO DE COMPETÊNCIA. ADMINISTRATIVO. MANDADO DE 
SEGURANÇA CONTRA ATO  DE  PRESIDENTE  DE  AUTARQUIA 
FEDERAL. EXAME NACIONAL DO ENSINO MÉDIO  (ENEM).  
INSCRIÇÃO. ANTINOMIA ENTRE A COMPETÊNCIA DEFINIDA EM 
RAZÃO  DA  SEDE  FUNCIONAL  DA  AUTORIDADE APONTADA 
COMO COATORA E A OPÇÃO  PREVISTA PELO CONSTITUINTE EM 
RELAÇÃO AO FORO DO DOMICÍLIO DO AUTOR.  ART. 109, § 2º, DA 
CF. PREVALÊNCIA DESTE ÚLTIMO. PRECEDENTES DO  STJ  EM 
DECISÕES MONOCRÁTICAS. CONFLITO DE COMPETÊNCIA 
CONHECIDO PARA  DECLARAR  A COMPETÊNCIA DO JUÍZO 
FEDERAL DO DOMICÍLIO DA PARTE IMPETRANTE.  
I  -  Conflito  de  competência conhecido para declarar competente o juízo 
federal do domicílio da parte impetrante. 
II  - A competência para conhecer do mandado de segurança é absoluta e, de 
forma geral, define-se de acordo com a categoria da autoridade coatora e 
pela sua sede funcional.
III  -  Todavia,  considerando  a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal  
no  sentido  de  que,  nas  causas aforadas contra a União, pode-se  eleger  a  
seção  judiciária  do  domicílio  do  autor  (RE 627.709/DF),   esta  Corte  de  
Justiça,  em  uma  evolução  de  seu entendimento jurisprudencial, vem se 
manifestando sobre a matéria no mesmo  sentido. Precedentes em decisões 
monocráticas: CC 137.408/DF, Rel.  Min.  Benedito  Gonçalves,  DJE 
13.3.2015; CC 145.758/DF, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, DJE 
30.3.2016; CC 137.249/DF, Rel. Min. Sérgio  Kukina,  DJE  17.3.2016;  CC  
143.836/DF, Rel. Min. Humberto Martins,  DJE  9.12.2015;  e,  CC  n. 
150.371/DF, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, DJe 7/2/2017.
IV - Agravo interno improvido. (AgInt no CC 150.269/AL, Relator Ministro 
FRANCISCO FALCÃO, PRIMEIRA SEÇÃO, DJe 22/06/2017).

Ante o exposto, nos termos do art. 34, XXII, do RISTJ, 
CONHEÇO DO CONFLITO para declarar a competência do JUÍZO FEDERAL DA 3ª 
VARA CÍVEL DE VITÓRIA DA SJ/ES, o suscitado. 

Publique-se. Intimem-se.
 

  

Brasília (DF), 11 de fevereiro de 2019.

MINISTRO GURGEL DE FARIA 

Relator
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